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DECRETO Nº 23 , DE 02 DE MARÇO DE 2022 - LEI N.1918

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS
PRAÇA VITORIA, Nº 37 - CENTRO

06553937/0001-70 Exercício: 2022

17 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO02 00

1099 -446.000,0004.122.0005.2062.0000 Manutenção da Coordenação de Recursos Humanos, Licitação e C
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 não se aplica

19 DIRETORIA DO SAAE02 01

1135 -30.000,0017.122.0054.2449.0000 Manutenção das Ações estratégicas do SAAE
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 não se aplica

1141 -45.000,0017.122.0054.2449.0000 Manutenção das Ações estratégicas do SAAE
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 não se aplica

1142 -70.300,0017.122.0054.2449.0000 Manutenção das Ações estratégicas do SAAE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 não se aplica

OEIRAS, 02 de março de 2022

JOSE
 
RAIMUNDO

 
DE

 
SÁ

 
LOPES

PREFEITO
 
MUNICIPAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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AUTORIZAÇÃO 

A Comissão Municipal de Regulari zação F undiária d e Oeiras-PI, instituída pelo 
Decreto Lei d e n º 082 de 0 3 de Novembro de 2 021 , analisou o processo R EURB d e n º 
135/2 1 no qual os requerente o S r . FRANCISCO ANTONIO ALVES DA S ILVA, 
brasile iro, casado, lavrador, RG nº 1.984.429 e C PF: 864.676.383-87 e s ua esposa 
FRANCISCA NAYARA MACEDO FONTES DA S ILVA requer a regularização de 
imóvel urbano de área 1.023,08 m 1 s ituado n a A V. tra n sarnazônica • 2 13 1. bairro 
Rodagem de Picos. Oeiras/P I; a Requerente OCILIA IZAURA DA C RUZ, bras ile ira, 
viúva, aposentada, RG n ° 50 18802-0 e C PF : 537.441.013-04, requer a regularização 
fundiária um terreno de á r ea 603,86 m 2 e m que exis te uma CASA R E S IDENCIAL, na 
AV. trans amazônica . 209 1, bairro Rodagem de Picos, Oeiras/PI; a reque rente MARIA 
DE FATIMA PEREIRA LESSA, bras ile ir~ viúva, comerciante, RG n º 1.893. 180 e 

CPF: 792. 900.603-44, requer a reg ularização fundiária d e um Imóvel d e área 1.40S,S9 
m 2 , situado na AV. transan1azônica, 208 1, b a irro R odagem de Picos, Oeiras-PI e o 
Requerente ALEXANDRO FERREIRA TOMAZ, bras ileiro, solte iro , comerciante. 
RG n º 2 .078.843 e C P F : 005 .984.043-92, reque r a regularização fundiária imóvel de 
Área 522,91 m 2 • s ituado na AV. transama7..ônica; "'2095, bairro R o dagem de Picos , 
Oeiras-PI. 

Con siderando o parecer administrativo da referida C om issão da REURB ; 

Con s iderando o parece r da Procurado ria Geral d o Município, atestando que o 
referido processo está e m conformidade com a Lei Federal n º 13.465/20 17, assim como 
da Lei Munic ipal n º 1 906 d e 30 d e Junho de 2 0 2 0 . 

RESOLVE 

Autorizar os procedime ntos finais para a regu larização dos referidos imóveis na forma 
d e Legitimação da Posse~ depois de publicado no diário oficial do município. 

Oeiras-PI 18, de Maio de 2022 
José R de SHopes 
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PORTARIA Nº 045~ DE 20 DE M .AIO DE 2022 

Dispõe sobre a criação d a Comissão d e 
Processo Administrativo Discipl in ar- CPPAD 
do Munidpio d e Oeiras- P I. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS, Estado do P ia uí , n o uso de atribuições 
legais e em h armonia com as regras e princípios estab e lecidos n a Con s tituição Federal , 
Con stituição Estadu a l , Lei O rgânica do Município e Lei Munic ipa l n º 1529/ 1996 
(Estatuto dos Servido res Públicos do Município de Oeiras - PT), e: 
CONSIDERANDO a relevância d o exercício do pod er disciplinar, como garantia d a 
ordem administrativa e da qualidade dos serviços; 
CONSIDERANDO que é deve r da a uto ridade a ins tauração do processo disciplinar, 
diante da ocorrência d e infração funci onal comelida pelo servidor; 
CONSIDERANDO que o p rocesso disciplinar, por força constituc io n a l , e s tá 
equiparado ao p rocesso judic ia l em te rmos de segurança jurídica ; 
CONSIDERANDO que a tarefa processante impõe conhecimento especia lizado e 
concentração no atendimento das formal idades essenciais, 

RESOLVE: 

Art. l º Constituir, com m a ndato para o triênio d e 2022-2024, a C OMISSÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISC IPLINAR- CPPAD, com a aLTibuição de 
instruir inqué rito adrnin is LTativo contra servido res públicos municipais, c uja instauração 
seja procedida p e la a utoridade competente. 

Art. 2 ° Nomear , como titulares, RENATO DOS SANTOS MARTINS, Servidor 
Público p e rma nente com matrícula n º 2249, inscrito sob o C P F n º 795.555.193-1 5 , na 
função de Pres ide nte; CONCEIÇÃO DE MARIA DO NASC IM.ENTO FERREIRA, 
Servidora Pública permanente com matrícula n º 329, ins crita sob o CPF nº 227.418.873 -
49 na função de Secre tária e MARIA LUZILENE S I LVA DA COSTA, Servidora 
Pública permanente com matrícula n º 3628, inscrita sob o C PF n º 024.375.863-42, na 
função d e Membro. 

Art. 3" A Comissão d e Processo Adminis tra ti vo D isciplinar - CPPAD le m por 
finalidade proceder à apuração dos casos de abandono d e emprego, inassiduidade 
h abitual , boa o u má-fé d os servidores flag rados e m s ituação de acumulação ilícita d e 
cargos, e mpregos e funções públicas, incontinê nc ia pública e conduta escandalosa na 
re partição, e as demais infrações con stantes na L e i Municipal n º 1 529/ I 996. 

Parágra'fo único - Sempre q ue ave riguada possíve l infração disciplinar, h averá 
publicação d o a to d e instauração do procedimento pertinente, do qual começará a correr 
o prazo previsto no art. 152 d a Lei Municipal n º 1529/1996. "--
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Art. 4° Compete ao Prefeito Municipal e aos Secretários Municipais determinar a 
instauração do processo administrativo , nos te rmos do art. 148 d a Lei Municipal n º 
1529/ 1996. 
§ 1 ° Evidenciada qua lque r s ituação transgressora d os dispos itivos legais regula d ores, a 
a uto ridade administrativa o u servidor responsável deverá enviar notificaçã o à CPPAD, 
para que efetue a instauração do inqué rito administrativo, conforme o caso concreto. 

Art. 5° Será responsabilizado o agente público que deixar de no tificar a C PPAD sobre 
as irregularidades o u infrações cometidas no âmbi to d e sua Secretaria por servidores 
públicos munic ipa is v inc ulados a esta. 

Parágrafo único. Os agentes públicos responde rão também, independentemente das 
sanções administrativas, civis e pena is. por atos de improbidade administrativa . n os 
termos d a Lei Federal n º 8.4 29/92 . 

Art. 6 º As dispos ições do artigo precedente aplicam-se aos Diretores dos órgãos d e 
pessoal da estrutura d as a utarquias e fundações públicas munic ipais que deixarem de 
enviar à CPPAD a notificação devida. 

Art. 7° A Comissão de Processo Adminis trativo Disciplinar - C PPAD adotará o rito 
previs to na Lei Municipal nº 1529/1996, sempre resguardados os p rincíp ios gerais do 
processo administrativo. 

Art. 8 ° Esta Portaria e n tra em vigor na data de su a publicação, revogando todas as 
disposições em contrário, inclusive de o u tras Comissões anteriormente formadas. 

D ê -se ciê ncia, Publique-se e C umpra-se. 

Gabinete do Prefeito iu i · ai de Oeiras - PI em 20 d e maio de 2022. 

José Ra d de SHopes 
CP . 21 .193-15 

Pret o de Oeiras • Pf 

JOSÉ RAIMUNDO DE SÁ LoPES 
PREFEITO M UN IC IPA L 
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